
 
Aviso Dispensa Licitação

 

CONTRATAÇÃO
DIRETA
2026/001

 

CONTRATANTE (UASG)
927276 – CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE

 

OBJETO

Contratação dos serviços de serralheria, instalação, pintura anticorrosiva, aplicação de
película de segurança e instalação de gradil interno, conforme condições e exigências
estabelecidas em Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar nº 0900015, a
serem instalados na sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe – CAU/SE,
localizada na Travessa Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, CEP 49015-200, Aracaju/SE.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.602,50 (cinco mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos)

 

DATA DA SESSÃO

De 03/06/2026

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08h até 14h

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 2025.017

 

(Processo Administrativo n.° 00178.000134/2025-65)

 

Torna-se público que o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE, por meio da Comissão Permanente
de Compras e Licitação – CPCL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis.
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Data da sessão: 03/06/2026

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de
licitação, dos serviços de serralheria, instalação, pintura an�corrosiva, aplicação de película de segurança e instalação
de gradil interno, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar nº 0900015, a serem instalados na sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe – CAU/SE,
localizada na Travessa Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, CEP 49015-200, Aracaju/SE, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. É obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, sob pena de desclassificação automá7ca do
par7cipante. Tal exigência decorre da impossibilidade técnica de agrupamento de itens no módulo de dispensa
eletrônica do sistema Compras.gov.br, sendo necessário garan7r a integralidade da proposta para viabilizar a
contratação conforme o objeto previsto.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências con7das neste Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A par7cipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informa7zada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP , e
encaminhado automa7camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en7dade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para todos os itens, a par7cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49,
inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1.A obtenção do beneLcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi7da para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

2.2.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu7vo, pessoa Lsica ou jurídica, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu7vo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Lsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou en7dade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

f) pessoa Lsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan7l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subs7tuição a outra pessoa, Lsica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efe7vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u7lização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e

2.4. Será permi7da a par7cipação de coopera7vas, desde que apresentem demonstra7vo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

2.4.1.Em sendo permi7da a par7cipação de coopera7vas, serão estendidas a elas os beneLcios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de
junho de 2007.

2.5. Não poderá par7cipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou en7dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con7das na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons7tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole7vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assis7ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão re7dos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con7das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1.que inexistem fatos impedi7vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em coopera7va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera7va deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar7go 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A par7r da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automa7camente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe77va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl7mo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (Um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá7ca pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo
do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
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5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compa7bilidade entre o valor proposto e o es7pulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor
o envio da proposta adequada ao úl7mo lance ofertado ou ao valor negociado, em formato digital (PDF), anexado
através do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sempre durante a sessão eletrônica, sob pena de não aceitação da
proposta e acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par7cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1.SICAF; 

5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man7do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man7do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impedi7vas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi7vas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1.A tenta7va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de par7cipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa7bilidade do preço em relação ao máximo es7pulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vícios insanáveis;

5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa]veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec7vos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não cons7tuem mo7vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este disposi7vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
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propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sí7os
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sempre durante a sessão eletrônica, sob pena
de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per7nentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada
a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en7dade examinará a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi7do
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par7r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem
de Serviço-Aquisição), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. A assinatura do contrato será realizada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
sendo obrigatória a realização de cadastro, quando solicitado, da empresa contratada no SEI-CAU/BR.
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7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus7ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. A assinatura da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi7da ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei
nº 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar7gos 137 e 138 da Lei nº 14.133,
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra7va o fornecedor que pra7car quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato ;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par7cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus7ficar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 15 % (quinze por cento) sobre o valor es7mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa7vo que 7ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa7vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus7fiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
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8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan7a prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra7vamente no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra7vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administra7vas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam 7pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u7lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá7ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados rela7vos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins7tuídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta ob7da na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser u7lizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa7camente transferida para o primeiro dia ú7l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato ;

 

Aracaju, Sergipe 19 de maio de 2026

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE

KARINNE SANTIAGO ALMEIDA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por KARINNE SANTIAGO ALMEIDA, Presidente, em 19/05/2026, às 12:20
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 126294C9 e informando o identificador 1001184.
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Termo de Referência

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE

CONTRATAÇÃO DIRETA (Processo Administrativo n°00178.000134/2025-65)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Contratação dos serviços de serralheria, instalação, pintura an2corrosiva, aplicação de película de segurança e
instalação de gradil interno, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo
Técnico Preliminar nº 0900015.

A contratação compreenderá bens e serviços necessários para a execução da solução integrada prevista no ETP,
conforme tabela estimativa abaixo:

1.1.1. Serviços e fornecimentos principais

Item CATMAT/CATSER Nome / Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor
Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1
1627 -
Manutenção /
reforma predial

Serviços de adaptação e instalação dos gradis
existentes (porta 426×260 cm e janela 226×300
cm) – inclui cortes, soldas, reforços, desempeno,
fixação e insumos menores, Pintura metálica
an2corrosiva (primer + esmalte sinté2co) dos
gradis externos e içamento/ajustes
necessários, Película an2vandalismo / película
de segurança, com aplicação interna e perdas
técnicas (5–10%) e Gradil interno (2,50 m × 1,50
m) para biblioteca/expositor, incluindo pintura e
fixação

serviço 01

R$ 5.602,50
(cinco mil
seiscentos e
dois reais e
cinquenta
centavos)

R$
5.602,50
(cinco mil
seiscentos
e dois reais
e
cinquenta
centavos)

1.2. Natureza dos serviços

Os serviços são caracterizados como comuns, conforme análise constante do Estudo Técnico Preliminar, consis;ndo em
a;vidades padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado e de baixa complexidade técnica. Não configuram serviço
continuado.

1.3. Vigência e prazo de execução

1.3.1. A vigência da contratação será de até 90 (noventa) dias, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
1.3.2. O prazo de execução deverá ser concluído em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, contados da emissão da Ordem
de Início.
1.3.3. O cronograma deverá contemplar, no mínimo:

adaptação e instalação dos gradis reaproveitados;

pintura anticorrosiva e acabamento;

aplicação da película em todas as janelas previstas;

fabricação/reaproveitamento e instalação do gradil interno;

testes, limpeza final, relatório fotográfico e entrega.

1.4. Local da execução
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Os serviços serão executados in loco na sede do CAU/SE:
Travessa Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, Aracaju/SE.

1.5. Objetivo da contratação

1.5.1. A contratação visa eliminar vulnerabilidades de segurança  iden;ficadas na sede do CAU/SE, por meio do
reaproveitamento de gradis existentes, aplicação de película de segurança e instalação de gradil interno para organização
do acervo institucional.
1.5.2. A solução atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, padronização, segurança,
sustentabilidade, transparência e interesse público, conforme Lei nº 14.133/2021.
1.5.3. Também busca racionalizar o uso do espaço interno, viabilizando módulo biblioteca/expositor padronizado e de
fácil reorganização.

1.6. Insumos a serem fornecidos pela contratada

A contratada deverá fornecer todos os insumos, materiais e equipamentos necessários , incluindo:

chumbadores mecânicos ou químicos, parafusos antiviolação, selantes e arremates;

primer anticorrosivo e esmalte sintético na cor padrão da sede;

eletrodos, discos de corte e materiais auxiliares para serralheria;

película antivandalismo com certificação e garantia mínima conforme fabricante;

ferramentas técnicas e EPIs exigidos pelas normas vigentes (NR‑18 e NR‑35).

1.7. Obrigações quanto à execução e garantia

O contrato deverá detalhar:

garantias mínimas:

12 meses para serviços de serralheria e instalação;

12 meses para pintura metálica;

5 anos para película antivandalismo;

substituição de materiais em caso de falhas;

responsabilidade técnica e cumprimento das normas técnicas aplicáveis (ABNT NBR 14718, NBR 7348, entre
outras);

obrigações de manutenção e assistência técnica durante a vigência e durante o período de garantia.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan;ta;vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Embora não conste no PCA, a demanda está no Plano de Ação e Orçamento de 2026, elaborado em 2025. Portanto, a
necessidade foi iden;ficada e planejada previamente como uma prioridade estratégica da organização, o que legi;ma
sua execução.

2.3. Como o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) é uma autarquia de natureza especial, há uma jurisprudência
limitada sobre a obrigatoriedade estrita de incluir todas as demandas no PCA. Essa condição peculiar permite certa
flexibilidade na gestão e execução das contratações, desde que estejam alinhadas aos obje;vos ins;tucionais e
devidamente fundamentadas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

 

A seguir, apresenta-se a Descrição da Solução como um todo (art. 18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021), compreendendo
todos os elementos integrados  — bens, serviços e demais providências — necessários para gerar os resultados que
atendam à necessidade que motivou a contratação, incluídas as exigências de manutenção e assistência técnica .

1) Objetivo da solução integrada

Implantar um sistema de proteção física e funcional  na sede do CAU/SE que:

Elimine vulnerabilidades externas (porta principal e janela lateral da plenária), por meio do reaproveitamento e
instalação de gradis existentes, com tratamento anticorrosivo e pintura;
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Uniformize a proteção dos vidros da edificação mediante aplicação de película de segurança em todas as janelas
previstas, evitando “elos fracos” no perímetro;

O2mize o espaço interno  com a instalação de gradil metálico (2,50 × 1,50 m), centralizado em parede de 3,30 ×
2,26 m, para fixação modular de prateleiras (biblioteca/expositor), reforçando a organização e a acessibilidade ao
acervo institucional.

2) Componentes da solução (bens e serviços)

2.1 Serralheria – Reaproveitamento, adequação e instalação dos gradis externos

Adaptação dos gradis remanescentes (cortes, desempeno, reforços e soldas), respeitando o padrão visual
existente.

Instalação/fixação: uso de chumbadores (mecânicos ou químicos), parafusos an;violação e selantes; prumo, nível
e simetria com tolerância máxima de 3 mm/m.

Tratamento anticorrosivo e pintura: preparo mecânico do metal, primer e esmalte sintético (mín. 2 demãos), com
cor/brilho equivalentes aos demais gradis da sede.

Elementos atendidos:

Porta principal: gradil para vão de 426 × 260 cm (4 folhas ~106,5 × 260 cm; abertura central; folhas extremas
fixas).

Janela lateral da plenária : gradil de 226 × 300 cm, compatível com a linguagem do imóvel.

2.2 Película de segurança – Todas as janelas indicadas

Fornecimento e aplicação de película an2vandalismo, transparente ou conforme diretriz esté;ca, com retenção
de estilhaços e retardo à ruptura.

Execução: limpeza do substrato, aplicação interna, técnicas de rodo/espátula, prazos de cura e manutenção
conforme ficha técnica do fabricante.

Abrangência: todas as janelas listadas na memória de cálculo (área consolidada), incluindo perdas técnicas (5% a
10%).

2.3 Gradil interno – Biblioteca/Expositor (2,50 × 1,50 m)

Fabricação ou reaproveitamento (se houver peça compaSvel) de gradil 2,50 × 1,50 m , centralizado em parede de
3,30 × 2,26 m.

Padrão visual: ferro simples, soldas lixadas, sem rebarbas; primer + esmalte sinté2co  na mesma cor/brilho dos
gradis existentes.

Capacidade: carga distribuída mínima ≥ 60 kg/m²  (ajustável conforme curadoria do acervo e memorial de cálculo).
Os apoios das prateleiras devem ser soldados permi;ndo que as prateleiras tenham no mínimo 40 cenSmetros de
altura.

Fixação: chumbadores compatíveis ao substrato (alvenaria/concreto), com memorial de pontos de ancoragem .

3) Entregáveis e documentação

Sistemas instalados e operantes (gradis externos, película geral, gradil interno), com área de trabalho limpa e sem
resíduos.

Relatório fotográfico  (antes/depois) e Termo de Entrega.

Garantias formalizadas.

4) Operação e desempenho esperados

Proteção Ssica do perímetro com barreiras metálicas reaproveitadas e uniformização da proteção de vidros  via
película, mitigando riscos de intrusão, arrombamento e estilhaçamento.

Coerência estética e padronização com o conjunto já existente na sede.

Aproveitamento funcional interno: gradil biblioteca/expositor permi;ndo reconfigurações modulares de
prateleiras, com distribuição uniforme de esforços  e mínima intervenção em alvenaria.
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5) Manutenção e assistência técnica (exigências mínimas)

5.1 Garantias

Serralheria/instalação (gradis externos e gradil interno): 12 meses, contra falhas de execução (solturas,
deformações, desalinhamentos).

Pintura metálica (primer + esmalte): 12 meses contra descascamento, falhas de aderência, bolhas.

Película de segurança: garantia 5 anos contra descolamento, bolhas e perda de transparência.

5.2 Assistência técnica

Admitida a exigência de deslocamento de técnico até a sede do CAU/SE , sempre que necessário, para diagnóstico,
ajustes ou correções durante a vigência da garantia.

Atendimento corretivo sem ônus adicional dentro do prazo de garantia.

6) Condições de disponibilização (execução, prazos e logística)

Execução in loco  na sede do CAU/SE (Travessa Juca Barreto, 143 – Bairro São José – Aracaju/SE).

Cronograma detalhado apresentado pela contratada, prevendo, em sequência lógica:

1. restauração/adaptação de gradis; 2) instalação e fixação; 3) pintura an;corrosiva; 4) aplicação de película; 5)
fabricação/instalação do gradil interno; 6) testes/ajustes e entrega final.

Prazo global: 25 dias corridos, contados da emissão da ordem de execução.

Condições de trabalho: proteção do patrimônio existente; sinalização da área; uso de EPIs; descarte
ambientalmente adequado de resíduos metálicos, restos de película e solventes.

7) Requisitos legais, normativos e de sustentabilidade

Observância à Lei nº 14.133/2021 (planejamento, economicidade, eficiência, transparência, sustentabilidade e
acessibilidade – art. 25, quando couber).

Normas técnicas aplicáveis (edição vigente):

ABNT NBR 14718  – Esquadrias metálicas (princípios gerais de desempenho).

ABNT NBR 7348  – Pintura em estruturas metálicas.

NR‑18 e NR‑35 – Segurança em trabalhos em altura, acesso e proteção coletiva.

Sustentabilidade: prioridade ao reaproveitamento de gradis existentes; gestão adequada de resíduos ; uso de
materiais e métodos que minimizem retrabalhos e consumo de recursos.

8) Critérios de aceite e encerramento

Conformidade dimensional dos gradis e acabamentos (sem rebarbas; pintura conSnua e aderente; película sem
rugas/bolhas).

Testes práticos (verificação de fixações e estabilidade com cargas representativas no módulo biblioteca/expositor).

Entrega de relatório fotográfico e termos de garantia.

Assinatura do Termo de Recebimento Definitivo , após sanadas eventuais pendências.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos abaixo descritos cons;tuem as condições obrigatórias para que a contratação atenda plenamente às
necessidades iden;ficadas no Estudo Técnico Preliminar, assegurando desempenho, segurança, durabilidade,
padronização estética e efetividade funcional, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

1. Disponibilização do objeto

1.1 Local de execução dos serviços

Toda a execução ocorrerá in loco na sede do CAU/SE:
Travessa Juca Barreto, 143 – Bairro São José – Aracaju/SE – CEP 49015‑200.

1.2 Prazos de execução
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O prazo máximo para execução de todos os serviços será de 25 dias corridos, contados da emissão da ordem de
execução.

A contratada deverá apresentar cronograma detalhado, incluindo etapas de:

1. restauração/adaptação dos gradis reaproveitados;

2. pintura anticorrosiva e acabamento;

3. aplicação da película em todas as janelas previstas;

4. fabricação/reaproveitamento e instalação do gradil interno 2,50 × 1,50 m;

5. testes e entrega final.

1.3 Condições de entrega

Os serviços deverão ser concluídos com a área de trabalho limpa, organizada e livre de resíduos , com todos os
elementos devidamente fixados, testados e entregues com relatório fotográfico pré e pós‑intervenção .

A contratada deve prover todos os insumos, ferramentas e EPIs  necessários.

2. Garantia, manutenção e assistência técnica

2.1 Garantia mínima obrigatória

Serviços de serralheria e instalação: 12 meses contra falhas de execução, solturas, deformações ou mau
funcionamento.

Pintura anticorrosiva e esmalte sintético : 12 a 24 meses contra descascamento, falhas de aderência ou bolhas.

Película de segurança: garan;a mínima conforme especificações do fabricante, vedadas versões sem cer;ficação;
recomenda‑se garantia de 5 anos contra descolamento, bolhas ou perda de transparência.

2.2 Assistência técnica

A contratada deverá disponibilizar técnico habilitado para atendimento de eventuais defeitos, admi2do o
deslocamento do técnico até a sede do CAU/SE, sempre que necessário.

Reparos e retrabalhos durante o prazo de garantia deverão ocorrer sem ônus adicional ao CAU/SE.

3. Requisitos técnicos, operacionais e funcionais

3.1 Especificações mínimas – gradis reaproveitados (externos)

Execução de serviços de adaptação , incluindo cortes, soldas, desempeno, preenchimento de lacunas e reforços
estruturais.

Tratamento anticorrosivo com primer adequado + tinta esmalte sintético (2 demãos, mínimo).

Fixação com chumbadores mecânicos ou químicos, parafusos antiviolação e selantes.

Padrão estético e dimensional compatível aos gradis existentes  na edificação.

Instalação deve garantir prumo, nível e simetria , tolerância máxima de 3 mm/m.

3.2 Especificações – película antivandalismo

Película de segurança transparente, com capacidade de retenção de estilhaços e retardamento à ruptura.

Aplicação na face interna dos vidros, orientada por fabricante.

Substrato devidamente limpo e preparado; cura e acabamento conforme ficha técnica.

Cobertura integral de todas as janelas listadas, incluindo perdas de corte (5% a 10%).

Resistência mínima de 30kg por m²

Filtro penetração raios UV mínimo de 99%;

Visibilidade Entre 80%

3.3 Especificações – gradil interno (biblioteca/expositor)

Gradil metálico de 2,50 m (largura) × 1,50 m (altura) , centralizado na parede de 3,30 × 2,26 m  da área interna.
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Material: ferro simples, sem rebarbas, com soldas lixadas.

Capacidade de carga mínima na estrutura: ≥ 60 kg/m², considerando suportes e prateleiras.

Pintura com primer anticorrosivo + esmalte sintético  (mesma cor e brilho dos demais gradis).

Fixação com chumbadores adequados ao tipo de substrato (alvenaria ou concreto).

Deve permitir fixação modular de prateleiras, facilitando futuras reconfigurações.

3.4 Níveis de desempenho e qualidade esperados

Gradis firmemente ancorados, sem vibrações ou folgas.

Acabamento homogêneo, sem riscos, bolhas ou áreas descascadas.

Película instalada sem rugas, manchas, bolhas ou perdas de transparência.

Todos os serviços devem seguir práticas profissionais de serralheria, pintura e instalação.

3.5 Condições de instalação, suporte e manutenção

Execução limpa, controlada e com proteções para o patrimônio físico existente.

A contratada deve fornecer manual de cuidados para película e gradis, além de instruções básicas sobre
manutenção preventiva.

A desmontagem, substituição ou ajustes devem ser possíveis sem grande impacto à estrutura original.

4. Requisitos legais e normativos

A execução deve observar:

4.1 Legislação aplicável

Lei nº 14.133/2021 – especial atenção aos princípios da legalidade, planejamento, economicidade, eficiência,
transparência, segregação de funções, e desenvolvimento nacional sustentável  (art. 5º);

Art. 25 – diretrizes de sustentabilidade e acessibilidade.

4.2 Normas técnicas da ABNT

(Preferencialmente edição mais atual disponível)

ABNT NBR 14718  – Esquadrias metálicas (princípios gerais de desempenho).

ABNT NBR 7348  – Pintura em estruturas metálicas.

NR‑18 e NR‑35 – Segurança em trabalhos em altura, acesso e proteção coletiva.

4.3 Exigências ambientais e de sustentabilidade

Reaproveitamento de gradis existentes sempre que possível, em alinhamento ao desenvolvimento sustentável
(art. 25 da 14.133/2021).

Descarte de resíduos metálicos, restos de película e solventes conforme normas ambientais locais.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Estimativa Geral

A es;ma;va de quan;dades foi elaborada com base nas necessidades iden;ficadas no Estudo Técnico Preliminar nº
0900015, considerando:

os gradis remanescentes a serem reaproveitados;

os serviços de adaptação, reforço, fixação e pintura anticorrosiva;

a área total de aplicação da película antivandalismo;

e a instalação do gradil interno destinado ao módulo biblioteca/expositor.

A seguir, apresenta-se a composição detalhada dos quantitativos estimados.
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5.1.1. Gradis externos (reaproveitamento e instalação)

Os gradis já estão disponíveis como a;vo [sico remanescente da reforma anterior e serão aproveitados como insumo,
demandando apenas serviços técnicos de adaptação e instalação.

Esquadrias atendidas

Elemento Medidas (L × A) Quantidade Observações

Porta principal 426 cm × 260 cm 1 conjunto Instalação com adaptação das quatro folhas (~106,5 cm cada)

Janela lateral 226 cm × 300 cm 1 unidade Gradil reaproveitado no mesmo padrão existente

5.1.2. Película antivandalismo (todas as janelas)

A área total estimada, conforme memória de cálculo do ETP, é de:

18,9151 m² (todas as janelas externas)

+ 5% a 10%  de perdas técnicas para recortes e ajustes

Área Consolidada para Fornecimento

Item Área Estimada Observações

Película antivandalismo 18,9151 m² Abrange todas as janelas da sede

5.1.3. Gradil interno (biblioteca/expositor)

Local Dimensão (L × A) Quantidade Observações

Parede interna (biblioteca/expositor) 2,50 m × 1,50 m 1 unidade Centralizado em parede de 3,30 m × 2,26 m

5.1.4. Insumos e serviços associados

Os materiais e insumos abaixo estão agrupados nos serviços de serralheria e instalação:

chumbadores mecânicos ou químicos;

parafusos antiviolação;

eletrodos, discos de corte e insumos para soldagem;

primer anticorrosivo e esmalte sintético (padrão da sede);

selantes, arremates e materiais auxiliares;

EPIs e ferramentas técnicas.

5.1.5. Lista Consolidada de Itens

Grupo Item Tipo de Serviço / Fornecimento Detalhes Quantidade

GRUPO
01

1
Serviços de serralheria – adaptação dos gradis
reaproveitados

Corte, solda, reforços, desempeno,
preparação e instalação

01 lote

GRUPO
01

2
Pintura metálica an;corrosiva (primer +
esmalte)

Aplicação nos gradis externos e no gradil
interno

m² aferido in
loco

GRUPO
01

3 Película antivandalismo
Aplicação em todas as janelas (≈18,9151 m² +
perdas)

01 lote

GRUPO
01

4 Gradil interno biblioteca/expositor
Peça metálica 2,50 m × 1,50 m, com
instalação

01 unidade

5.2. Justificativa dos Agrupamentos

5.2.1. Os serviços relativos aos gradis externos foram agrupados em um único item porque:
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tratam de objeto tecnicamente interdependente (adaptação, instalação, reforços e pintura);

são serviços que não podem ser divididos  sem risco de incompatibilidade de execução;

o reaproveitamento exige tratamento integrado das peças.

5.2.2. A película antivandalismo foi tratada como item único, pois sua aplicação deve ser uniforme em todas as janelas
da sede, evitando “elos fracos”, conforme orientação técnica do ETP.

5.2.3. O gradil interno (biblioteca/expositor) foi especificado como item único pela necessidade de coerência
dimensional, estética e de carga mínima exigida, sendo incompatível sua fragmentação.

A adoção de agrupamentos segue os princípios da economicidade, eficiência e padronização , reduzindo riscos de falhas
de execução e retrabalhos.

5.2.1. Critério de Julgamento e Forma de Apresentação das Propostas

Considerando o baixo valor es;mado e a necessidade de execução técnica integrada, os itens da contratação não serão
julgados individualmente, mas sim como item único, conforme jus;fica;va expressa no ETP, atendendo ao art. 18, §1º,
XI da Lei nº 14.133/2021.

O fornecedor deverá apresentar preço global, contemplando:

adaptação e instalação dos gradis;

pintura anticorrosiva;

aplicação da película;

fabricação/reaproveitamento e instalação do gradil interno.

A forma global garante:

compatibilidade técnica entre as etapas;

melhor eficiência operacional;

menor custo administrativo;

responsabilização clara sobre a execução.

5.3. Memorial de Cálculo das Quantidades

O Memorial de Cálculo foi elaborado com base nas medições técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar nº
0900015, complementadas por aferições realizadas in loco pela equipe técnica. O obje;vo é garan;r precisão nos
quantitativos, rastreabilidade das fórmulas utilizadas e aderência ao art. 6º, XX e art. 18, §1º, IV da Lei nº 14.133/2021.

A seguir, apresenta-se o detalhamento das metodologias e fórmulas adotadas:

5.3.1. Gradis Externos – Áreas e Quantidades

a) Porta principal

Medidas: 426 cm × 260 cm

Área calculada:

Área = Largura × Altura = 4,26 m × 2,60 m = 11,076 m²

Observação: o gradil será reaproveitado; a área é utilizada apenas para cálculo de pintura e eventuais reforços.

b) Janela lateral

Medidas: 226 cm × 300 cm

Área calculada:

Área = 2,26 m × 3,00 m = 6,78 m²

c) Área total de superfície metálica (para pintura)

Área Total = 11,076 m² + 6,78 m² + 3,75 m² (gradil interno) = 21,606 m²

5.3.2. Gradil Interno – Biblioteca/Expositor
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Medidas: 2,50 m × 1,50 m = 3,75 m²

Centralizado na parede de 3,30 m × 2,26 m

Área considerada para pintura e cálculo de insumos.

5.3.3. Película Antivandalismo – Áreas e Perdas Técnicas

Conforme levantamento consolidado no ETP:

Área total de janelas: 18,9151 m²

Perdas técnicas estimadas: 5% (podendo chegar a 10% em caso de recortes complexos)

Fórmula aplicada

Área Final = Área Base × (1 + Fator de Perda)
Área Final = 18,9151 m² × 1,05 = 19,8608 m²

5.3.4. Insumos de Fixação e Acabamento

Os insumos associados aos serviços de serralheria foram es;mados proporcionalmente às áreas e quan;dade de pontos
de ancoragem:

Chumbadores/Parafusos antiviolação:

média de espaçamento: 40–60 cm

estimativa: 20 a 28 pontos por gradil externo , conforme perímetro

Eletrodos e materiais de solda:

média de 3 a 5 eletrodos por metro de reforço

depende das adaptações necessárias

Primer + esmalte sintético:

Consumo conforme SINAPI

Aplicação mínima: 2 demãos

A quan;ficação detalhada será confirmada após aferição final in loco pela contratada, devendo constar na Planilha
Orçamentária.

5.3.5. Consolidação do Memorial de Cálculo

Item Fórmula Aplicada Quantitativo Final

Área de gradil – porta 4,26 m × 2,60 m 11,076 m²

Área de gradil – janela 2,26 m × 3,00 m 6,78 m²

Gradil interno 2,50 m × 1,50 m 3,75 m²

Película – área final 18,9151 m² × 1,05 19,86 m² (≈20 m²)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme cláusulas pactuadas, normas da Lei nº
14.133/2021 e demais documentos que compõem o processo. Cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, especialmente no que se refere à adequada execução dos serviços de adaptação e instalação
dos gradis, aplicação da película de segurança e instalação do gradil interno.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
automa;camente prorrogado pelo período correspondente, mediante simples apos;la, assegurando-se a con;nuidade
técnica dos serviços (pintura, cura da película, instalação dos gradis etc.).

6.3. As comunicações entre o CAU/SE e a contratada deverão ser realizadas por escrito, admi;ndo-se o uso de
mensagens eletrônicas quando compaSvel com o ato, especialmente para trata;vas de ajustes operacionais,
acompanhamentos e esclarecimentos técnicos.
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6.4. O CAU/SE poderá convocar o preposto da empresa para adoção imediata de providências rela;vas à execução do
objeto, tais como correções de alinhamento, reforço de fixações ou ajustes na aplicação da película.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CAU/SE poderá convocar representante da empresa contratada para reunião inicial
de alinhamento, ocasião em que serão apresentados:

o plano de fiscalização;

as obrigações contratuais;

os mecanismos de inspeção;

o plano de execução da contratada;

os métodos de aferição dos resultados (acabamento da pintura, fixação dos gradis, cura da película etc.);

as sanções cabíveis em caso de falhas.

6.6. A assinatura do contrato será realizada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI/CAU), sendo
obrigatória a realização de cadastro prévio da empresa contratada. O não atendimento dessa exigência cons;tui fator
eliminatório.

Preposto

6.7. A contratada deverá designar formalmente seu preposto antes do início dos serviços, indicando seus poderes e
deveres na execução do objeto.

6.8. O preposto deverá permanecer disponível no local sempre que necessário, especialmente durante:

a instalação dos gradis;

a aplicação da película;

a instalação do gradil interno.

6.9. O CAU/SE poderá recusar, de forma justificada, o preposto indicado, devendo a empresa nomear substituto.

Rotinas de Fiscalização

6.10. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais designados, sem prejuízo das
responsabilidades da contratada.

Fiscalização Técnica

6.11. O fiscal técnico acompanhará a execução, verificando:

alinhamento e fixação dos gradis;

qualidade das soldas e reforços;

aplicação da pintura anticorrosiva;

instalação correta da película (ausência de bolhas, rugas, perda de transparência);

instalação e fixação do gradil interno conforme cargas admissíveis.

6.12. O fiscal técnico registrará todas as ocorrências no histórico do contrato, determinando correções quando
necessário.

6.13. Iden;ficada irregularidade ou desconformidade técnica, o fiscal técnico emi;rá no;ficação, estabelecendo prazo
para correção.

6.14. Ocorrências que ultrapassem sua competência serão comunicadas ao gestor do contrato.

6.15. Caso alguma situação ponha em risco a execução nas datas previstas (chuva, dificuldade de cura da película, atraso
em soldas etc.), o fiscal técnico informará imediatamente ao gestor.

6.16. O fiscal técnico comunicará o término da execução ao gestor, possibilitando o recebimento provisório.

6.17. As rotinas de fiscalização técnica incluem, no contexto deste objeto:

6.17.1. Verificação da fixação dos gradis, conferindo prumo, nível, estabilidade e resistência mecânica.

6.17.2. Inspeção da película antivandalismo, avaliando cura, aderência e acabamento.

6.17.3. Inspeção do gradil interno, verificando centralização, fixação e capacidade de carga.

6.18. A fiscalização não reduz a responsabilidade da contratada, que permanece integralmente responsável pela
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qualidade técnica, materiais utilizados, durabilidade da pintura, resistência das soldas e desempenho da película.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administrativo verificará:

manutenção das condições de habilitação;

regularidade fiscal e trabalhista;

valores empenhados e pagamentos;

registros de glosas;

termos aditivos ou apostilamentos.

6.20. Ocorrendo descumprimento contratual, caberá ao fiscal administra;vo atuar tempes;vamente e reportar o fato ao
gestor.

Gestor do Contrato

6.21. Cabe ao gestor do contrato:

6.21.1. Coordenar o histórico de gerenciamento do contrato, incluindo ordem de serviço, registros, pendências e
prorrogações.

6.21.2. Acompanhar registros dos fiscais e informar, quando necessário, à autoridade superior.

6.21.3. Verificar manutenção das condições de habilitação e registrar riscos à liquidação e pagamento.

6.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação do desempenho da contratada.

6.21.5. Encaminhar processos de responsabilização e aplicação de sanções quando cabível.

6.21.6. Elaborar relatório final avaliando a execução e recomendando melhorias para contratações futuras.

6.21.7. Encaminhar documentos ao setor de contratos para liquidação e pagamento.

6.21.8. Receber e encaminhar imediatamente:

6.21.8.1. denúncias de discriminação, violência ou assédio no ambiente de trabalho;

6.21.8.2. notificações formais de descumprimento trabalhista por parte da contratada.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3 deixou de u;lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os u;lizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administra;vo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6. O fiscal administra;vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado, para fins de faturamento, o período mensal.

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:
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7.9.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos
no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs;tuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a úl;ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da úl;ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra;va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos defini;vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan;dade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1 Emi;r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra;vo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje;vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per;nentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3 Emi;r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini;vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.16.5 Enviar a documentação per;nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan;dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou defini;vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Norma;va
SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;
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III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.25.2 iden;ficar possível razão que impeça a par;cipação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou en;dade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impedi;vas
indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua no;ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per;nentes e necessários para garan;r o
recebimento de seus créditos.

7.28. Persis;ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efe;va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe;va realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re;dos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.36. Fica vedado plano as cessões de crédito.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus;ficar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra;cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus;ficado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus;ficado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garan;a autoriza
a Administração a promover a ex;nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento)
do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do
valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em subs;tuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por
cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do
valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan;a prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administra;vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra;vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garan;a da ampla defesa e contraditório, as no;ficações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administra;vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam ;pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u;lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá;ca dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela;vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins;tuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra;va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a;va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra;vos que o Contratado possua
com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: A contratação direta é jus;ficada pelo fato de que os
serviços envolvem valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme estabelecido no referido ar;go. Além
disso, trata-se de aquisição e de serviços comuns e amplamente disponíveis no mercado, não exigindo especificações
técnicas complexas ou exclusivas. A análise de mercado e o histórico de contratações anteriores demonstram que a
contratação direta é a opção mais eficiente e econômica para atender às necessidades operacionais do CAU/SE.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden;ficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons;tu;vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercan;s, a cargo da Junta Comercial da respec;va sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa;va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma;va DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato cons;tu;vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons;tu;vo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respec;vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer;dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A;va da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles rela;vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus;ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer;dão
nega;va ou posi;va com efeito de nega;va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal rela;vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela;va à a;vidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec;va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene[cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

9.18. Comprovação de ap;dão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica equivalente ou superior à
do objeto desta contratação, ou do item per;nente, por meio da apresentação de cer;dões ou atestados emi;dos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.19.1 Serão admi;dos, para fins de comprovação de quan;ta;vo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico, a uma única contratação.

9.19.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz, da filial do fornecedor ou em
nome de responsável técnico, desde que comprovado o vínculo com a empresa..

9.19.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi;midade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.19.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a;vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi;dos por en;dades estrangeiras quando acompanhados
de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.21. A apresentação, pelo fornecedor, de cer;dões ou atestados de desempenho anterior emi;do em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admi;da, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. A es;ma;va de preços foi realizada com base nas referências constantes do SINAPI, conforme diretrizes técnicas
descritas no Estudo Técnico Preliminar nº 0900015, e em valores de mercado obtidos junto a fornecedores especializados
em serralheria, películas de segurança e pintura metálica.

A metodologia adotada utilizou:

valores de referência do SINAPI para serviços de serralheria (mão de obra), pintura an;corrosiva e gradis
metálicos (para efeito de comparação);

valor unitário nacional de película antivandalismo  (LVL020 – SINAPI);

estimativa global para adaptação dos gradis existentes;

estimativa por m² para pintura e para película.

A mediana e média ponderada foram aplicadas conforme a disponibilidade dos valores oficiais.

10.2. Composição da Estimativa de Custos

A composição segue os três grandes blocos de itens definidos no ETP:

10.2.1. Serviços de Serralheria – Adaptação e Instalação dos Gradis (externos)

Inclui:

corte, desempeno e reforços estruturais;

soldas e ajustes dimensionais;

instalação e fixação com chumbadores e parafusos antiviolação;

preparação da superfície metálica.

Referências SINAPI utilizadas:

Mão de obra de serralheiro (88315) 

Mão de obra auxiliar (88251)

Valor estimado: 

Área total aferida: 18,9151 m²
Perdas técnicas (5%): + 0,9458 m²
Área contratada: ≈ 20 m²

 

10.2.3. Gradil Interno – Biblioteca/Expositor (2,50 m × 1,50 m)

Abrange:

fabricação ou reaproveitamento (quando possível);

pintura anticorrosiva + esmalte sintético;

instalação com chumbadores;

acabamento final.

10.2.5. Subtotal da Estimativa por Item

Item Valor Estimado

Serviços de serralheria (adaptação e instalação)Pintura
anticorrosiva (21,60 m²)Gradil interno

R$ 4.142,53 (quatro mil cento e quarenta e dois reais e
cinquenta e três centavos)

Película antivandalismo (≈20 m²)
R$ 1.459,97 (um mil quatrocentos e cinquenta e nove
reais e noventa e sete centavos)

Valor total estimado: R$ 5.602,50 (cinco mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe para o exercício de 2025.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Centros de custos: 1.02.04 - PROJETO - bens moveis e imóveis

II) Elemento de despesa: 1.2.3.2.1.05 - Benfeitorias Úteis

11.3. A dotação rela;va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Aracaju, 19 de maio de 2026.

__________________________________

Comissão Permanente de Compras e Licitações – CAU/SE

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DANILO DE LIRA GOMES , Presidente CPCL, em
19/05/2026, às 10:34 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC AF77E33D e informando o identificador 1001197.
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(CAUSE) Minuta do Contrato

MINUTA - TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2026.00x, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DE SERGIPE E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe, com sede na Travessa Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, CEP
49015-200, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.817.219/0001-92, neste ato representado pela Presidente Sra. KARINNE
SANTIAGO ALMEIDA, conforme Ata da 1ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/SE, de 12 de janeiro de 2024, portadora do
CPF nº. 910.307.655-53 e registro no CAU nº A30970-2, residente e domiciliada em Aracaju, Sergipe, doravante
designado CAU/SE ou CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX,
sediado(a) na XXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXX, portadora do CPF nº XXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo Administra@vo SEI
n ° 00178.000021/2026-41 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Norma@va
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
2026.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação dos serviços de serralheria, instalação, pintura anticorrosiva,
aplicação de película de segurança e instalação de gradil interno, a serem instalados na sede do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de Sergipe – CAU/SE, localizada na Travessa Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, CEP 49015-
200, Aracaju/SE, conforme condições, quan@dades e especificações estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência, bem como nos termos e exigências previstos neste contrato.

1.2. Integram este instrumento, independentemente de transcrição, e lhe são parte vinculante:

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP)  e o Termo de Referência (TR)  que fundamentam a presente contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso da Dispensa Eletrônica , emitidos nos termos do art. 75, II, da Lei nº
14.133/2021;

1.2.3. A Proposta Comercial apresentada pela Contratada no procedimento de Dispensa Eletrônica, contendo preços,
prazos, especificações e demais condições ofertadas;

1.2.4. Demais documentos e anexos que compõem e complementam os acima mencionados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste termo de contrato. O prazo
de execução é de 20 dias úteis, cantatos após assinatura dese termo e emissão de ordem para inicio das atividades.

2.1.1. Tendo em vista o objeto da contratação ser a realização de serviço pontual e com prazo determinado, o contrato não
é prorrogável.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A empresa deverá iniciar o serviço em xx de xxxxxxxx de 2025 e concluir em até 25 (vinte e cinco) dias corridos.
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3.2.1. A data da realização do serviço mencionada no item anterior poderá sofrer alteração em razão de caso fortuito ou
força maior, ou imprevistos relacionados à reforma do local de destino. Caso isso ocorra, a comunicação será feita com
antecedência mínima de 72 horas em relação à data inicialmente prevista.

3.3. Os serviços serão prestados ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe (CAU/SE), localizada na Travessa
Juca Barreto, nº 143, Bairro São José, CEP 49015-200, Aracaju/SE, no horário de funcionamento das 7h às 17h.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXX, pago em parcela única.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. Não será aplicável qualquer tipo de reajuste ao valor contratado, tendo em vista que se trata de serviço de natureza
pontual, com execução em prazo determinado e sem previsão de prorrogação contratual.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado, e conforme especificações constantes no Termo de Referência.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA(IBGE) de
correção monetária.

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme
disposto no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

6.1.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.1.10. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
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para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado.

6.1.12.. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e condições
estabelecidos no Termo de Referência.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com identificação, habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante.

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
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dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116).

7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

7.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante.

7.1.22. Efetuar a realização do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo
de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.1.23. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da realização do
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.1.24. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes da realização do serviço.

7.1.25. O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da contratada.

7.1.26. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-mail do responsável a quem
deve ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações.

7.1.27. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não danificá-los durante operações de transporte, carga e
manuseio.

7.1.28. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado.

7.1.29. Cumprir todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência, sua proposta e no presente contrato,
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.1.30. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao CAU/SE, provocados por ineficiência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas por seus trabalhadores e prepostos, na execução dos serviços, objeto da contratação.

7.1.32. A Contratada é obrigada a realizar o transporte, a carga e descarga, através de funcionários próprios, devidamente
identificados. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção, em quantidade e
qualidade suficiente, e de acordo com as normas de segurança do trabalho, às suas custas, todos os EPI ́s – Equipamento
de Proteção Individual, necessários ao bom desenvolvimento dos serviços. Em nenhuma hipótese o Contratante poderá
ser responsabilizada por acidentes que venha a ocorrer com os empregados da Contratada durante a execução do serviço
objeto do contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
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boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

8.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da

Lei); ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15%
(quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada:

I) Centros de custos: 1.02.04 - PROJETO - bens moveis e imóveis

II) Elemento de despesa: 1.2.3.2.1.05 - Benfeitorias Úteis

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação de ato Administrativo
específico respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
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celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº
14.133/21.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Sergipe, Seção Judiciária de Aracaju para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21.

 

 

NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

Mileise Oliveira dos Santos

Secretária da Presidência

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Katiuscia Oliveira de Carvalho

Contadora

 

 

Aracaju, xx de abril de 2026

 

 

 

_________________________

CONTRATADA

(NOME)

(CARGO)

CNPJ

 

 

_________________________

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SERGIPE

KARINNE SANTIAGO ALMEIDA

Presidente do CAU/SE

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DANILO DE LIRA GOMES , Presidente CPCL, em
10/04/2026, às 08:58 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 4DBF6A38 e informando o identificador 0956976.
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